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incluído no preço, especificando inclusive quais bebidas ou cardápio
estarão disponíveis.

possuir as licenças perante os órgão públicos necessárias para a
realização do evento;

Observem a Portaria 5854 da SDS/PE, cuja cópia deverá seguir anexa a
presente Recomendação.

Observem a Nota Técnica 002/2023 do Procon PE, cuja cópia deverá
seguir anexa a presente Recomendação.

6 – Observem as Orientações Gerais para regularização de eventos no
CBMPE, cuja cópia deverá seguir anexa a presente Recomendação.

Encaminhe-se a presente Recomendação ao Procon Recife, Procon PE,
Corpo de Bombeiros, Vigilância Sanitária Municipal, Polícia Militar,
Polícia Civil e às empresas do setor para conhecimento, oportunizando-
lhes informar sobre o acatamento ou não da presente Recomendação,
no prazo de 5 (cinco) dias úteis.

Encaminhe-se cópia da presente Recomendação à Subprocuradoria de
Assuntos Administrativos do Ministério Público do Estado de
Pernambuco, para que promova a publicação no Diário Oficial do
Estado; ao Centro de Apoio Operacional às Promotorias de Defesa do
Consumidor, para fins de conhecimento e registro; e ao Conselho
Superior do Ministério Público, para conhecimento.

Recife, 15 de janeiro de 2024.

MAVIAEL DE SOUZA SILVA
16º Promotor de Justiça de Defesa do Consumidor da Capital

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ÁGUAS BELAS
Procedimento nº 01729.000.025/2020 — Inquérito Civil

RECOMENDAÇÃO Nº 002/2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua
presentante  legal que esta subscreve, em exercício nesta Promotoria
de Justiça de Águas Belas/PE, com fundamento nos artigos 127 e 129,
III, da Constituição da República; no artigo 27, parágrafo único, inciso IV
da Lei nº 8.625/93; e, art. 5º, parágrafo único, IV, da Lei Complementar
Estadual nº 12/94, com suas posteriores alterações; no artigo 53 e ss da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE expedir a presente RECOMENDAÇÃO nos seguintes termos:

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis (CRFB/1988, art. 127,  caput);

CONSIDERANDO  ser função institucional do Ministério Público, dentre
outras, zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços
de relevância Pública, bem como efetivar os direitos assegurados na
Constituição, promovendo as medidas necessárias à sua garantia
(CRFB/1988, art. 129, II);

CONSIDERANDO que incube ao Ministério Público a defesa do
Patrimônio Público e Social, da moralidade e eficiência administrativa, e
de outros interesses difusos e coletivos;

CONSIDERANDO que a Recomendação é “instrumento de atuação
extrajudicial do Ministério Público por intermédio do

RECOMENDAÇÃO Nº RECOMENDAÇÃO 002/2024 N.
01729.000.025/2020
Recife, 19 de janeiro de 2024

qual este expõe, em ato formal, razões fáticas e jurídicas sobre
determinadas questões, com o objetivo de persuadir o destinatário a
praticar ou deixar de praticar determinados atos em benefício de
melhoria dos serviços públicos e de relevância pública ou do respeito
aos interesses, direitos e bens defendidos pela instituição, atuando,
assim, como instrumento de prevenção de responsabilidade ou correção
de condutas”, segundo o caput do art. 53, da Resolução CSMP nº
003/2019;

CONSIDERANDO que o art. 37, caput, da Constituição Federal,
preceitua que a Administração Pública direta e indireta de qualquer dos
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios
obedecerá aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da
moralidade, da publicidade e da eficiência;

CONSIDERANDO ser prática histórica em todo o país a nomeação de
pessoas que mantém relação de parentesco em linha reta ou colateral,
por consanguinidade ou afim, com autoridades públicas, no âmbito da
administração pública em geral, para o exercício de cargos em comissão
e funções de confiança e contratação temporária, de natureza
remunerada, gerando o fenômeno conhecido por nepotismo;

CONSIDERANDO que o nepotismo é prática incompatível com o
conjunto de normas éticas abraçadas pela sociedade brasileira e pela
moralidade administrativa; que é uma forma de favorecimento intolerável
em face da impessoalidade administrativa; e que, sendo praticado
reiteradamente, beneficiando parentes em detrimento da utilização de
critérios técnicos para o preenchimento dos cargos e funções públicas
de alta relevância, constitui ofensa à eficiência administrativa necessária
no serviço público;

CONSIDERANDO que, com isso, a prática do nepotismo viola os
Princípios da Moralidade, da Impessoalidade e da Eficiência,
norteadores da Administração Pública, de modo que se configura como
uma prática repudiada pela própria Constituição de 1988 (art. 37, caput),
não necessitando sequer de lei em sentido formal para sua vedação;

CONSIDERANDO a eficácia da Súmula Vinculante, em conformidade a
norma contida no art. 103-A, da Constituição Federal;

CONSIDERANDO o teor do enunciado da Súmula Vinculante nº 13,
vedando o nepotismo nos seguintes termos: “A nomeação de cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
terceiro grau, inclusive, da autoridade nomeante ou de servidor da
mesma pessoa jurídica, investido em cargo de direção, chefia ou
assessoramento, para o exercício de cargo em comissão ou de
confiança, ou, ainda, de função gratificada na Administração Pública
direta e indireta, em qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do
Distrito Federal e dos municípios, compreendido o ajuste mediante
designações recíprocas, viola a Constituição Federal”;

CONSIDERANDO que tal vinculação aos princípios da impessoalidade e
a moralidade não restringe a vedação de nomeações à literalidade do
enunciado da Súmula Vinculante nº 13, conforme decidira o próprio
STF, nos autos da Reclamação nº 6.650 MC-Agr/PR, em que os
Ministros fizeram uma série de ressalvas no sentido de que os casos de
nepotismo não se restringiam àqueles expressamente ali arrolados,
ficando evidente que outras hipóteses de violação do princípio da
impessoalidade por nomeação de parentes deveriam ser analisadas
caso a caso, tendo asseverado o então Ministro Marco Aurélio, com toda
propriedade, que a Súmula em questão estabelece uma proibição em
relação a certas nomeações, o que não quer dizer que se tenha
autorizado todas as outras;

CONSIDERANDO que a Lei nº 8.429/92 – Lei da Improbidade
Administrativa, no artigo 11, dispõe que “Constitui ato de improbidade
administrativa que atenta contra os princípios da
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administração pública a ação ou omissão dolosa que viole os deveres
de honestidade, de imparcialidade e de legalidade, caracterizada por
uma das seguintes condutas: (…) XI – nomear cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau,
inclusive, da autoridade nomeante ou de servidor da mesma pessoa
jurídica investido em cargo de direção, chefia ou assessoramento, para
o exercício de cargo em comissão ou de confiança ou, ainda, de função
gratificada na administração pública direta e indireta em qualquer dos
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios,
compreendido o ajuste mediante designações recíprocas”;

CONSIDERANDO também as decisões do STF, nos autos do recurso
extraordinário nº 0579571 e das reclamações nº 6938, 10.852 e 26303,
as quais delinearam fundamentos de mérito, confirmando a
inconstitucionalidade da prática do nepotismo à luz dos já asseverados
princípios da moralidade, eficiência, impessoalidade e igualdade,
inclusive para cargos de natureza política;

CONSIDERANDO que o nepotismo, no âmbito da administração
pública, consiste na nomeação de parentes para o exercício de cargo ou
função pública que não exigem a regra do concurso público para
provimentos, tratando-se de uma conduta ilícita consubstanciada na
forte influência do vínculo familiar como motivação do ato administrativo
de nomeação valorizando o favorecimento pessoal, em detrimento das
normas constitucionais da impessoalidade, da igualdade e da eficiência,
indissociáveis ao bom andamento do serviço público;

CONSIDERANDO que o art. 1594 do Código Civil nos permite definir
que os pais e os filhos são parentes de 1º grau; os irmãos, avôs e netos
são parentes de 2º grau; e os bisavôs, tios, sobrinhos e bisnetos são
parentes de 3º grau. E, com relação ao parentesco por afinidade, prevê
o art. 1.595 que cada cônjuge ou companheiro é aliado aos parentes do
outro pelo vínculo da afinidade e que, portanto, todos esses estão
incluídos na precitada vedação sumular;

CONSIDERANDO que o nepotismo, por representar quebra dos deveres
de probidade, lealdade, legalidade, eficiência, impessoalidade,
igualdade e concurso público, dentre tantos outros, constitui ato de
improbidade a sujeitar o agente às sanções prescritas na Lei nº
8.429/92;

CONSIDERANDO a necessidade de mitigar a prática contumaz de
nepotismo da administração pública brasileira, fato recorrente;

CONSIDERANDO que tramita nesta Promotoria de Justiça o Inquérito
Civil nº 01729.000.025/2020, instaurado com o escopo de verificar a
existência de irregularidades na contratação de pessoal por parte do
Município de Águas Belas/PE;

CONSIDERANDO que nos autos do procedimento acima este Órgão
Ministerial constatou irregularidades e indícios da prática de nepotismo
na contratação dos servidores MARCOS ANTONIO REZENDE DE LIMA
e MARINA COUTO DA COSTA, respectivamente parentes de 3º grau
em linha colateral do Prefeito Municipal e do Secretário Municipal de
Planejamento, os Srs. LUIZ AROLDO REZENDE DE LIMA e FÁBIO
CABRAL;

CONSIDERANDO a necessidade de prevenir e regularizar eventuais
inadequações em relação aos servidores públicos de todos os órgãos
executivos e legislativos que compõem a Comarca de Águas Belas/PE,
com possível prática de nepotismo, em descumprimento ao art. 37,
caput, da Constituição Federal;

CONSIDERANDO, por fim, que o descumprimento da Súmula
Vinculante nº 13 enseja Reclamação perante o Supremo Tribunal
Federal contra os agentes públicos responsáveis pela

nomeação e exoneração ou contra decisão judicial, nos termos do art.
103-A, § 3º, da Constituição Federal, sem prejuízo das sanções
aplicáveis no âmbito da improbidade administrativa, nos termos do artigo
11, XI, da Lei nº 8.429/92.

RESOLVE  RECOMENDAR ao Excelentíssimo Senhor Prefeito do
Município de Águas Belas/PE, LUIZ AROLDO REZENDE DE LIMA, com
base no art. 5º, parágrafo único, IV, da Lei Complementar Estadual nº
12/94, com suas posteriores alterações, sob pena de incorrer na prática
de ato de improbidade administrativa, sob a égide da Lei nº 8429 /92,
que:

1. ABSTENHA-SE de manter ou realizar admissão, contratação, ou
credenciamento de servidores para o exercício de cargo em comissão
ou de confiança; de função gratificada; temporário ou contratações
esporádicas; para os cargos disponíveis em toda a estrutura do Poder
Executivo, por pessoas que ostentem qualquer condição em afronta aos
regramentos legais que vedam a prática do nepotismo, para bem
cumprir seus elevados misteres constitucionais, fazendo recair suas
escolhas em pessoas profissionalmente capacitadas ao exercício da
função e que não ostentem qualquer tipo de parentesco com qualquer
servidor, nos exatos moldes da Súmula Vinculante nº 13;

2.  Promova a EXONERAÇÃO, RESCISÃO CONTRATUAL,
DESCREDENCIAMENTO, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, a contar de
sua cientificação, de todos os ocupantes de cargos em comissão,
funções gratificadas, temporários ou contratados que estejam em
situação configuradora de nepotismo no quadro dos servidores do
Município de Água Belas, nos termos dos considerandos declinados
neste recomendatório, a exemplo dos servidores MARCOS ANTONIO
REZENDE DE LIMA e MARINA COUTO DA COSTA, respectivamente,
assessor de gabinete de secretário municipal e assessora especial para
assuntos da mulher, ambos parentes de 3º grau em linha colateral do
Prefeito Municipal e do Secretário de Planejamento e Gestão, Sr. FÁBIO
CABRAL, excetuando-se aqueles que tenham sido contratados
mediante Processo de Seleção Pública Simplificada;

3. a partir do recebimento da presente recomendação, PASSE A EXIGIR
que o nomeado para cargo comissionado ou designado para função
gratificada, contratação temporária ou credenciamento, antes da
posse/exercício, declare, por escrito, não ter relação familiar ou de
parentesco consanguíneo, em linha reta ou colateral, ou por afinidade,
até o terceiro grau, inclusive, com o Prefeito, Vice Prefeito Municipal,
Secretários Municipais, Presidente da Câmara de Vereadores e
respectivos Vereadores, presidentes ou dirigentes de autarquias,
institutos, agências empresas públicas, sociedades de economia mista e
fundações públicas, bem como com todos os demais ocupantes de
cargos de direção, chefia ou assessoramento, tanto da administração
pública municipal direta como da indireta;

4. NÃO PERMITA a realização, manutenção, aditamento ou prorrogação
de contrato de prestação de serviços com empresa que venha a
contratar empregados que sejam, cônjuges, companheiros ou parentes
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de
Prefeito Municipal, Vice-Prefeito Municipal, Secretários Municipais,
Presidente da Câmara de Vereadores e respectivos Vereadores, sob
pena de adoção das medidas extrajudiciais e judiciais cabíveis de parte
do Ministério Público, devendo haver a rescisão unilateral dos contratos
acaso existentes com esse vício dentro do prazo máximo de 45
(quarenta e cinco) dias, providência esta permitida pelos artigos 137,
VIII, e 138, I, da Lei nº 14.133/2021, sem prejuízo de as mesmas
medidas serem tomadas nos procedimentos licitatórios estabelecidos
sob a égide da Lei nº 8.666/1993 (arts. 78, XII e 79, I).
DEMAIS DISPOSIÇÕES:

a)  FIXAR o prazo de 10 (dez) dias, a contar da cientificação do
Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Águas Belas/PE, LUIZ
AROLDO REZENDE DE LIMA, para que seja informado a
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esta Promotoria de Justiça de Águas Belas acerca das providências
adotadas no sentido de cumprimento desta RECOMENDAÇÃO;

b) Acatada a presente, que seja encaminhada a esta Promotoria de
Justiça, no mesmo prazo de 10 (dez) dias, a respectiva documentação
comprobatória, a exemplo: cópia dos atos de exoneração, rescisão
contratual e descredenciamento dos servidores relacionados às
hipóteses em tela;

c) ADVERTIR que o não acolhimento desta RECOMENDAÇÃO ou a
identificação, pelo Ministério Público, de eventuais servidores em
alguma situação anotada neste recomendatório, após a sua expedição e
ciência a seus destinatários, implicará pronta adoção das medidas
judiciais alhures enumeradas, pelo que deve diligenciar no sentido de
identificar e resolver, imediatamente, todas as situações configuradoras
das práticas ilícitas aqui descritas, servindo esse instrumento
recomendatório, também, para fins de fixação de dolo e má-fé para os
fins legais, na hipótese de não saneamento da prática ilícita apontada,
afastando-se, consequentemente, eventual alegação de boa-fé na sua
atuação, sem prejuízo das sanções penais cabíveis;

d) DETERMINAR à Secretaria da Promotoria de Justiça de Águas Belas
que:

d.1) Por meio de ofício, cientifique-se o Prefeito do Município de Águas
Belas/PE, estabelecendo-se o prazo de 10 (dez) dias para o acatamento
das suas razões, com o prazo de 10 (dez) dias para a remessa de
documentos que demonstrem a efetiva adoção das medidas
administrativas necessárias supracitadas, sendo que o silêncio será
considerada recusa tácita ao atendimento da recomendação ministerial;

d.2) Por meio de ofício, cientifique-se o Presidente da Câmara Municipal
de Vereadores de Águas Belas/PE, enviando-lhe cópia desta
Recomendação para o devido conhecimento, uma vez que se trata de
matéria de interesse de toda a edilidade;

d.3) remeta cópia desta RECOMENDAÇÃO à Assessoria Ministerial de
Comunicação Social do MPPE e para publicação no Diário Oficial do
Ministério Público de Pernambuco, a fim de dar conhecimento desta
Recomendação à população em geral e de possibilitar ao cidadão
denunciar eventual descumprimento;

d.4) Por ofício, ao Conselho Superior do Ministério Público e ao Centro
de Apoio Operacional às Promotorias de Defesa do Patrimônio Público e
Social, para conhecimento;

d.5) Ao Exmo. Sr. Secretário-Geral do Ministério Público, em meio
eletrônico, para que se dê a necessária publicidade no Diário Oficial do
Estado.

Cumpra-se.

Águas Belas/PE, 19 de janeiro de 2024.

Andréa Griz de Araújo Cavalcanti
Promotora de Justiça de Águas Belas.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
PAULISTA
Procedimento nº 01975.000.148/2023 — Procedimento Preparatório
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO  CIVIL N.º 06/2023
O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, por intermédio da 4a Promotoria de
Justiça de Defesa da Cidadania de Paulista (4.ª PJDC), no uso das
atribuições que lhes são conferidas pelo art.

PORTARIA Nº nº 01975.000.148/2023
Recife, 30 de janeiro de 2024

129, inciso III, da Constituição da República Federativa do Brasil de
1988 (CRFB/88); artigo 67, §2.º, inciso II, da Constituição do Estado de
Pernambuco (CPE); artigo 8.º, §1.º, da Lei n.º 7.347/1985; artigo 25,
inciso IV, da Lei n.º 8.625/1993; art. 4.º, inciso IV, da Lei Complementar
Estadual n.º 12/1994, art. 2.º, inciso I, da Resolução (RES) n.º 23/2007,
do Conselho Nacional do Ministério público (CNMP) e art. 15, inciso I, da
RES n.º 003/2019, do Conselho Superior do Ministério Público de
Pernambuco (CSMP), e;
CONSIDERANDO  a tramitação do Procedimento Preparatório (PP)  n.º
01975.000.148/2023, instaurado com o objetivo de apurar denúncia feita
pelo INSTITUTO PROTECIONISTA SOS ANIMAIS E PLANTAS, por
meio da qual se relata a prática de crime de abandono de animais (cães
e gatos) por parte dos moradores do bairro de Jardim Paulista, nesta
cidade, e da omissão do Poder Público Municipal na adoção de políticas
públicas de acolhimento, castração e controle de doenças nesses
animais;
CONSIDERANDO  o esgotamento do prazo máximo de tramitação do
PP e a necessidade de dar prosseguimento às investigações e à coleta
de informações para o esclarecimento dos fatos em apuração e adoção
de eventuais medidas extrajudiciais e /ou judiciais para a solução do
problema apontado;
CONSIDERANDO, por fim, as disposições da a RES n.º 23/2007, do
CNMP, e art. 15, inciso I, da RES n.º 003/2019, do CSMP;
RESOLVE
CONVERTER O PRESENTE PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO EM
INQUÉRITO CIVIL, instaurando-o mediante esta Portaria, a fim de dar
continuidade às investigações até então encetadas, adotando-se as
seguintes providências:
a) NOMEIE-SE o assessor ministerial em exercício na 4.ª PJDC como
secretário, nos termos do art. 4.º, inciso V, da RES n.º 23/2007, do
CNMP, e art. 16, inciso V c/c art. 22, ambos da RES n.º 003/2019, do
CSMP;
b) REGISTRE-SE a presente portaria no sistema SIM, nos termos do
art. 16, caput , da RES n.º 003/2019, do CSMP;
c) COMUNIQUE-SE o Centro de Apoio Operacional às Promotorias e
Justiça do Meio Ambiente (CAOMA), preferencialmente por correio
eletrônico, da instauração do presente procedimento administrativo de
natureza investigatória, encaminhando-lhe cópia desta portaria, nos
termos do art. 16, §2.º, da RES n.º 003/2019, do CSMP;
d) COMUNIQUE-SE a Corregedoria-Geral do Ministério Público de
Pernambuco (CGMP), preferencialmente por correio eletrônico, da
instauração do presente procedimento administrativo de natureza
investigatória, encaminhando-lhe cópia desta portaria, nos termos do art.
16, §2.º, c/c art. 36, ambos da RES n.º 003/2019, do CSMP;
e) COMUNIQUE-SE o Conselho Superior do Ministério Público de
Pernambuco (CSMP), referencialmente por correio eletrônico, da
instauração do presente procedimento administrativo de natureza
investigatória, encaminhando-lhe cópia desta portaria, nos termos do art.
16, §2.º, da RES n.º 003/2019, do CSMP;
f)  ENCAMINHE-SE à Subprocuradoria-Geral de Justiça em Assuntos
Administrativos, preferencialmente por correio eletrônico, cópia desta
portaria, para publicação no Diário Oficial Eletrônico, nos termo do art.
16, inciso VI e §2.º, da RES n.º 003/2019, do CSMP e Aviso n.º
046/2021, publicado no DOE do dia 14 de outubro de 2021;
g) AGUARDE-SE o decurso do prazo dos expedientes em aberto.
CUMPRA-SE.
Paulista,  30 de janeiro de 2024.
MIRELA MARIA IGLESIAS LAUPMAN
Promotora de Justiça
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